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CAPITULOI

Das Disposicoes Gerais



Art. 1° - A Biblioteca da Fundagdo Educacional de Lavras, mantenedora do Centro
Universitario de Lavras, que € um Orgdo auxiliar vinculado a Pro-Reitoria de Plang amento,
Administracéo e Financas, rege-se por este Regulamento, pelo Estatuto e pelo Regimento do
Centro Universitario de Lavras.

Art. 2° - A Biblioteca do Centro Universitario de Lavras estara a servico do mesmo, para
efeito das atividades de ensino, pesquisa e extensdo, oferecendo-lhes além da utilizag&o de
Seu acervo, 0S seguintes servigos:

a) Orientacdo bibliografica (manual e automatizada);

b) Referéncia;

c) Comutagdo bibliografica;

d) Empréstimo domiciliar;

e) Normalizacéo bibliogréfica;

f) Visitagdo orientada, uso de biblioteca;

g) Treinamento de usuarios;

h) Internet;

1) Servicos de alertade periédicos;

j) Exposicéo e divulgacao de ultimas aquisi¢oes,

k) Catalogacdo nafonte;

) Reservadelivros;

m) Levantamento bibliogréfico;

n) Servico de Disseminagdo de Informagéo — SDI,;

0) Rede Wireless para notebook.

Art. 3°- O horério de funcionamento da Biblioteca para atendimento ao publico &
De 22a6?feira, das 7:00 as 22:00 horas, ininterruptamente.

Parégrafo Unico - Durante o periodo de férias letivas, a Biblioteca terd seu horéario de
funcionamento especial:
De 22a6?feira, das 8:00 as 17:00 horas.

Art. 4° - N&o sera permitida a entrada de usuarios no recinto da Biblioteca portando bolsas,
pacotes, sacolas, colecionadores, pastas, mochilas ou similares, devendo ainda, submeter o
material de sua posse ao entrar na Biblioteca ou o que dela estiver retirando, se solicitado
pelo funcionério que estiver no balcdo de atendimento, sem negar-se a atender a solicitagdo
do mesmo.

Art. 5° - N&o sera permitida a entrada de usudrios no recinto da Biblioteca portando
quaisquer géneros alimenticios (solidos ou liquidos), bem como fumar e estando com trajes
inadequados.

Art. 6° - E imperativa a manutencdo do siléncio nas areas de consulta, leitura e estudo da
Biblioteca, como forma de respeito aos usuarios e adequacdo ao ambiente.

Art. 7° - E expressamente proibida a prética de comércio no recinto da Biblioteca

Art. 8% - No serd permitido ao usuério o uso de aparelho celular no interior da Biblioteca
Ao entrar, 0 usuario devera desligar o aparelho.



CAPITULOII
Do Usuéario
Secdo | - Do Tipo de Usuario

Art. 9° - S30 considerados usuérios da Biblioteca os docentes, alunos, funcionarios e
estagiarios do Centro Universitario de Lavras e acomunidade em geral.

Secéo Il - Dalnscrigao

Art. 10 - Ser&o inscritos, com a finalidade de tomar materia bibliogréfico emprestado da
Biblioteca, os usuarios que possuirem vinculo com o Centro Universitario de Lavras, ou
sgja, professores, funcionarios, estagiarios e alunos regularmente matriculados (graduacéo e
pOs-graduacao).

Art. 11 - Para efetuar a inscricdo na Biblioteca, o usuario devera apresentar a carteirinha
obtida no momento da matricula e assinar um “ Termo de Responsabilidade”.

Parégrafo Unico - Os aunos que repetirem o ano ou estiverem de dependéncia em alguma
matéria, deverdo fazer suainscricdo novamente na Biblioteca.

Art. 12 - A inscricdo na Biblioteca tera validade enquanto o usuério permanecer vinculado
ao Centro Universitério de Lavras.

Art. 13 - A carteirinha do Centro Universitario de Lavras dara ao usuario da Biblioteca
condicbes de retirar o documento para empréstimo e para usufruir os computadores
(internet), sendo necessario ser apresentada no momento da retirada do material e para uso
dos computadores.

Art. 14 - Os usu&rios que possuirem duas carteirinhas (funcionario/professor e aluno ou
aluno de graduacéo e alunos de pds-graduacdo) devera optar pelo uso de uma carteira, néo
sendo possivel utilizar as duas para empréstimo.

Secdo Il - Do Cancelamento da Inscricéo
Art. 15 - A inscricéo do usuério podera a qualquer tempo ser cancelada, a juizo da diretoria
da Biblioteca, se verificada a irresponsabilidade do usuério ou atos de indisciplina no
recinto da Biblioteca, conforme o disposto no Capitulo I X deste Regulamento.
Art. 16 - Os usudrios gue se desvincularem do Centro Universitario de Lavras teréo suas
Inscric¢des cancel adas automati camente.

CAPITULO I



Da Consulta

Art. 17 - A Biblioteca é franqueada ao publico em geral para consulta e uso de material
bibliografico “in loco” observando o seu Regulamento.

Art. 18 - O materia bibliogréfico consultado sera devolvido pelo usuario ao funcionério, no
balcdo de empréstimo, e sera reposto nas estantes exclusivamente pelos funcionarios da
biblioteca, treinados para este fim.

Parégrafo Unico - N&o seréa permitida reserva de material bibliogréfico nas mesas de um dia
para o outro e nem por tempo prolongado no mesmo dia.

Art. 19 - SO poderdo ser retirados do recinto da Biblioteca por tempo reduzido, para uso nos
laboratorios, salade aula e xerox:

a) Obrasdereferéncia;

b) Periddicos;

¢) Publicagbesindicadas parareserva;

d) Obras com apenas dois exemplares e de uso constante, indicadas pela
Biblioteca ou solicitadas por algum professor (as obras. artes; literatura,
geografia, historia e biografia estdo no acervo integramente
disponibilizadas para empréstimo domiciliar);

e) Outras publicacdes, ajuizo da diretoria da Biblioteca.

Paragrafo 1° - O empréstimo destes documentos serdo efetivados por hora, a combinar no
momento da saida do material.

Paragrafo 2° - S&o obras de referéncia as de rdpida consulta e de interesse geral, tais como
dicionarios, enciclopédias, atlas, indices, bibliografias e abstracts.

Paragrafo 3° - S8o periddicos as revistas, jornais e outras publicacdes seriadas.

CAPITULO IV
Do Empréstimo
Secdo | - Modalidades de Empréstimo

Art. 20 - Empréstimo Simples. Sera concedido pelo prazo de 3 (trés) dias corridos para
alunos de graduacdo, funcionarios e estagiarios as obras técnico-cientificas, até 3 (trés)
obras, e, 14 (quatorze) dias corridos para professores e alunos de pos-graduacédo, até 4
(quatro) e 3 (trés) obras respectivamente e cumulativamente para cada usuério. As obras de
literatura seréo concedidas pelo prazo de 7 (sete) dias corridos para os alunos de graduacéo,
até 3 (trés) obras cumulativamente para cada usuario.

Paragrafo Unico: Aos professores seré concedido empréstimo de periodicos por 2 (dois)
dias Uteis, até 4 (quatro) exemplares.



Art. 21 - Empréstimo Especia: Sera concedido ao usuério o empréstimo das obras que sdo
limitadas ao interior da Biblioteca (Obras de Reserva) no fina do expediente, para serem
devolvidas no dia seguinte quando inicia-se as atividades da Biblioteca, com tolerancia até
as 08:00.

Art. 22 - Empréstimo Extensivo: Sera concedido pelo prazo de 1 (um) semestre letivo para
livros, até 4 (quatro) exemplares, exclusivamente para professores do Centro Universitario
de Lavras. Este empréstimo sera efetuado com autorizacdo do responsavel da Secéo de
Circulacdo e Empréstimo, apos avaliacao e aprovacdo, desde gue as obras sejam de interesse
exclusivo do solicitante e/ou haja exemplares no acervo. Em caso de empréstimo por
semestre aos professores, se outro usuario vier a ter interesse nesta obra, a Biblioteca
encaminhara o usuario a este professor ou a Biblioteca solicitara ao professor a devolucéo
da obra.

Art. 23 - Empréstimo entre Bibliotecas: Sera concedido a outras Bibliotecas pelo prazo de
30 (trinta) dias, para livros e revistas, desde que exista mais de 2 (dois) exemplares para
livios e 1 (um) para revistas no acervo, obedecendo-se as clausulas determinadas em
convénio e/ou contrato formado entre as partes.

Art. 24 - Empréstimo das obras reservadas. As obras que estiverem reservadas seréo
emprestadas por 2 (dois) dias corridos, enquanto existir usuérios na lista de espera.

Art. 25 - Qualquer outra modalidade de empréstimo devera ser submetida a Secéo de
Circulagéo e Empréstimo e/ou a direcéo da Biblioteca.

Secdo Il - Procedimentos do Empréstimo

Art. 26 - O servico de empréstimo domiciliar sera efetuado até 10 (dez) minutos antes do
final do expediente da Biblioteca.

Art. 27 - O servigco de empréstimo para xerox sera efetuado até 30 (trinta) minutos antes do
final do expediente da Biblioteca.

Art. 28 - O empréstimo de material bibliogréfico sera facultado ao usuario somente apés a
efetivacdo de sua matricula na Secretaria Académica e no SERCAD.

Art. 29 - E imprescindivel a apresentacio da carteirinha de usuério para efetuar qualquer
tipo de empréstimo.

Parégrafo Unico - No momento da devolugdo do documento, ndo haveré necessidade de
apresentacao da carteira de usuério.

Art. 30 - Os usuarios néo vinculados ao Centro Universitario de Lavras sO poder&o retirar
material para xerox mediante a apresentacdo de algum documento de identificacao,
deixando-o na Biblioteca enquanto estiver com o material bibliogréafico.



Art. 31 - O empréstimo € pessoal e intransferivel. O usuério serd responsavel pela guarda e
conservacdo da(s) obra(s) emprestada(s) em seu nome, ndo podendo transferi-la(s) para
outrem.

Art. 32 - A Biblioteca podera solicitar a devolucéo da obra emprestada antes do seu prazo de
vencimento, caso Sgja necessario.

Art. 33 - Os empréstimos simples poder&o ser interrompidos, caso haja necessidade do
setor, nos 3 (trés) dias que precedem os finais dos periodos letivos e para os formandos
terminaimpreterivelmente 5 (cinco) dias antes do final das aulas.

Art. 34 - O usuario podera solicitar o empréstimo entre bibliotecas junto a Secéo de
Circulagdo e Empréstimo, gque estudara a possibilidade de atendimento, de acordo com a
disponibilidade da obra e normas da Biblioteca em questéo.

Art. 35 - Competira a Biblioteca restringir ou ampliar o prazo, niumero de volumes ou
suspender a circulacéo de determinadas obras, quando necessério.

Secéo Il - DaRenovacdo do Empréstimo
Art. 36 - O usuario podera renovar o empréstimo por igual prazo, desde que tenha o minimo
de 3 (trés) obras iguais e 0 mesmo nao estgja em atraso e nao haja reserva da obra em

guestéo.

Art. 37 - A renovacdo do empréstimo so serd efetuada mediante apresentacdo do material,
pessoal mente e com apresentacao da carteirinha.

Secdo IV - DaDevolugdo

Paragrafo Unico - A data de devolucéo estara impressa na papel eta fixada na 22 capa (contra
capa) dos livros.

Art. 38 - N80 serd necessario que O proprio usuario devolva o material que tomou
emprestado, desde que a devolucgédo estgjaem dia.

Art. 39 - A ndo devolucdo da(s) obra(s) no prazo determinado, implica em multa a ser
cobrada por cada dia de atraso e por obra, inclusive domingos, feriados e recessos.

Art. 40 - Para obras enquadradas no empréstimo especial, que devem ser devolvidas até as
08:00 do dia seguinte, quando estiverem em atraso, 0 sistema estara registrando multa por
hora de atraso.

Art. 41 - Eventuais empréstimos cuja data de devolucdo coincidir em feriados ou recessos,
poderdo ser devolvidos no primeiro dia Util seguinte, sem pena de multa ou qualquer sancéo.

Paragrafo Unico - O usuério que estiver em débito para com a Biblioteca nZo tera direito a
novos empreéstimos.



Art. 42 - A ndo devolugcdo do material e a ndo quitacdo de eventuais débitos para com a
Biblioteca, constitui infracdo e, a insisténcia na ndo devolucdo do material além da multa,
acarretara suspensdo imediata.

Secdo V - DaReservade Obras em Empréstimo

Art. 43 - Para efetuar a reserva de uma obra emprestada, o usuario deverd fazer solicitacdo
diretamente no Balcdo de Circulacéo e Empréstimo.

Art. 44 - As obras que ja se encontrarem em poder do usuario ndo poderdo ser reservadas
por ele proprio.

Parégrafo Unico - A obra reservada ficara disponivel para o usuério durante 24 horas, a
partir do momento em que a obra for devolvida. Apds este prazo a obra sera transferida para
0 proximo solicitante.

CAPITULOV

Da Colecao da Reserva

Art. 45 - Os professores solicitaréo reservas de obras mediante pedido por escrito enviado a
direcdo da Biblioteca, constando quais fardo parte da Colecdo de Reserva e 0 motivo pelos
guais devem ser reservados.
Art. 46 - As obras da Colecdo de Referéncia sdo identificadas pela letra “R” na etiqueta
afixada na parte inferior da lombada do livro e estaréo carimbadas na 22 capa (verso da
capa) do livro de forma gque sejam identificadas como tal, e ndo poder&o ser emprestadas.

CAPITULO VI

Do Uso dos Computadores

Art. 47 - O usuario que desgar fazer uso dos computadores deve agendar horario,
preenchendo integralmente o Formulério para Uso da I nternet.

Paragrafo Unico - O agendamento é realizado a cada dia, ndo podendo marcar para outros
dias.

Art. 48 - Cada usu&rio deve fazer sua prépria anotagdo no formulario. Quando alguém
marcar para outros, esses serdo cancel ados.

Art. 49 - Para cada dia, cada usuario tera o tempo limite de 1 (uma) hora, podendo usar
somente umavez.



Paragrafo Unico - O usuério que chegar atrasado por mais de 15 minutos, perde seu direito
daguele horério, tendo que marcar outro horario disponivel.

Art. 50 - O computador sO podera ser usado para consultas na Internet e/ou CD-ROM.

Art. 51 - A internet devera ser usada estritamente para consultas rapidas e Pesguisas
Cientificas.

Art. 52 - Para uso dos equipamentos o usuério devera deixar com o funcionario (Secéo de
Multimidia) a“carteira de usuario”, sem a qual ndo sera permitido o uso dos computadores.

Paragrafo Unico - Antes da carteirinha ser devolvida ao usuério, o funcionario devera
verificar o estado do equipamento utilizado. Se houver alguma variagdo no computador o
usuario sera responsabilizado pelo ato e sera punido conforme disposto no Capitulo 1X deste
regulamento.

Art. 53 - E proibido ao usuério ligar/desligar os computadores, bem como mexer nas
configuragBes do sistema. Tais atividades sdo restritas aos funcionérios responsaveis pela
Divisdo de Periddicos e Multimidia.

Art. 54 - Os alunos dos cursos matutinos e vespertinos N&o terdo acesso aos computadores a
partir das 18:00, ficando estes disponiveis somente aos alunos dos cursos nhoturnos, devido a
limitac&o de horario destes usuarios.

Parégrafo Unico: para que os alunos (manha e tarde) tenham acesso aos computadores a
noite, seréo disponibilizadas algumas méaquinas para consulta répida, até 15 minutos, sendo
gue O usuario podera usufruir por um tempo maior até que outro usuario solicite um
computador.

Art. 55 - Membros da comunidade, ndo vinculados ao Centro Universitario de Lavras,
poderdo usufruir da internet, desde que nenhum usuario potencial tenha interesse e exista o
minimo de 3 (trés) equipamentos disponiveis.

Parégrafo Unico: o usuério ndo vinculado ao Centro Universitario de Lavras devera deixar
um documento com foto com o funcionario responsavel até terminar o tempo de uso.

Art. 56 - O ndo cumprimento dessas normas cabera punic¢éo conforme disposto no Capitulo
I X deste regulamento.
CAPITULO VI
Do Uso dos Escaninhos

Art. 57 - Para ter acesso aos escaninhos (para guarda de materiais) da biblioteca o usuério
devera estar vinculado ainstituicéo.



Art. 58 - O usuario fard empréstimo da chave com sua carteira de usuério. Se existir alguma
pendéncia financeira em sua carteirinha (multa da biblioteca) o usuério ndo conseguira
efetuar 0 empréstimo da chave, tendo que deixar seus materiais em cima dos escaninhos.

Art. 59 - A biblioteca ndo tem nenhuma responsabilidade sobre qualquer material deixado
no setor.

Art. 60 - O usuério que estiver em situacdo regular na biblioteca terddireito a 1 (uma) chave
para uso, sendo este por tempo limitado até o final do expediente do dia

Art. 61 - A ndo devolucéo da chave até o fina do expediente do dia de empréstimo, implica
em multa a ser cobrada por cada dia de atraso, inclusive domingos, feriados e recessos.

Parégrafo Unico - O usuério que estiver em débito para com a Biblioteca ndo tera direito a
Novos empréstimos.

Art. 62 - A ndo devolucdo da chave e a ndo quitagdo de eventuais débitos para com a
Biblioteca, congtitui infragcdo e, a insisténcia na ndo devolucdo, além da multa, acarretara
suspensdo imediata.

CAPITULO VIII
Da Comissao de Biblioteca
Secdo | - Da Composicéo

Art. 63 - A Comissao de Biblioteca devera ser composta de:

- Bibliotecario — presidente da comisséo

- Bibliotecario responsavel pelas aquisicdes

- Auxiliar de biblioteca— responsavel pela Divisdo de Circulacdo e Empréstimo
- Professor-coordenador de cada curso, ou outro designado pelo coordenador

Secéo || — Das Atribuicoes

Art. 64 - Compete & comissao de biblioteca:
a) Atender as convocagdes de reunides;
b) Auxiliar na definicdo das prioridades de aguisicéo de livros e periédicos,
c) ldentificar pertinéncia quanto as bibliografias solicitadas para aquisi¢ao;
d) Repassar ao colegiado as resolucdes estabel ecidas em reuni&o;
e) Auxiliar na definicdo das politicas adotadas no setor (empréstimo, horario
de funcionamento, €tc.).

CAPITULO IX



Das Sangoes Disciplinares
Secdo | - Das Multas, Perdas e Danos

Art. 65 - A multa cobrada para obras externas sera de 1 (um) real, por obra e por dia de
alraso, e para obras internas serd de 0,50 (cinguenta centavos) por hora, podendo ser, a
critério da administracéo da Biblioteca, alterada sem prévio aviso.

Art. 66 - Caso 0 usuario deixe seus pertences dentro do escaninho de um dia para o outro,
sera cobrado uma multa de R$ 5,00 por dia.

Art. 67 - Em caso de perda da chave, o usuario devera pagar o valor de R$ 10,00 para
providenciar a copia da chave e do chaveiro. Enquanto o valor ndo for quitado, o usuario
permanecera sem acesso ao sistema da biblioteca, ndo podendo assim efetuar empréstimos
de obras e/ou utilizar os computadores da biblioteca.

Parégrafo Unico: esses valores poderdio ser, a critério da administragdo da Biblioteca,
alterada sem prévio aviso.

Art. 68 - N&o sera permitida a reducdo ou aisencdo de multas e o seu pagamento devera ser
efetuado numa Unica parcela.

Art. 69 - O usuario devera indenizar a Biblioteca por perdas de obras e danos a elas
causados, sendo proibido marca-las, dobrando paginas ou fazendo anotacfes, arrancando
partes do livro, etc.

Art. 70 - O usuario devera restituir a obra danificada com outro(s) exemplar(es) ou edicéo
mais atualizada se for de interesse da Biblioteca, além das multas por atraso, quando houver.

Art. 71 - O usuério tera 8 (oito) dias de prazo para comunicar a Biblioteca dano ou perda de
obra, podendo ter um prazo maior, a critério da administracdo da Biblioteca, para sua
aquisicdo e reposi Gao.

Art. 72 - A reposicdo de obras esgotadas sera feita por 1 (um) ou mais titulos indicados pela
administracéo da Biblioteca, no valor igual ao da obra perdida ou danificada.

Paragrafo Unico - N30 serdo aceitas copias reprograficas para reposicdo de obras perdidas
ou danificadas.

Art. 73 - NoO caso de estragos reparavels, o responsavel devera pagar a restauracéo em casa
especializada indicada pela Biblioteca.

Art. 74 - Os usuarios de pos-graduacdo que perderem a carteira de usuério da Biblioteca
deverdo pagar o valor de R$ 10,00 para adquirirem a 22 via (12 via é fornecida pela
Biblioteca gratuitamente).

Secdo Il - Dos Atos de Indisciplina



Art. 75 - O usuario podera ter sua inscri¢do suspensa por tempo determinado pela Diretoria
da Biblioteca ou definitivamente, em caso de faltas cuja gravidade comprometa de modo
irremediavel a boa ordem dos servicos da Biblioteca. Sdo consideradas faltas graves:
a) Desrespeitar os funcion&rios da Biblioteca ou pessoas dentro do seu
recinto;
b) Perturbar o bom andamento dos estudos, da ordem e dos trabalhos da
Biblioteca, quando n&o sgjam suficientes as adverténcias verbais e escritas,
c) Cometer infragbes de natureza grave ao Regulamento da Biblioteca e ao
Regimento Geral do Centro Universitério de Lavras, dentro da Biblioteca;
d) Uso indevido dos computadores e da internet;
€) Sair da Biblioteca com material sem ter sido processado o empréstimo
conforme os tramites normais,
f) Furtar quaisquer tipos de materiais (da Biblioteca ou de outros usuérios;
g) Fazer copiade chave dos escaninhos.

Paragrafo Unico - Além das penalidades previstas, seréo impostas sancdes disciplinares de
acordo com o Regimento Geral do Centro Universitério de Lavras.

CAPITULO X
Das Disposi¢oes Finais

Art. 76 - O usuario tera direito de encaminhar a Diretoria da Biblioteca qual quer reclamacéo
e/ou sugestdo, visando a melhoria dos servigos da Biblioteca.

Paragrafo Unico - As reclamagdes e/ou sugestdes, para serem apreciadas, deverdo ser feitas
por escrito, devidamente identificadas e assinadas.

Art. 77 - Os casos omissos neste Regulamento serdo resolvidos pela Administracdo da
Biblioteca, ou quando for o caso, por instancias superiores previstas no Estatuto e
Regimento do Centro Universitario de Lavras.

Art. 78 - Este regulamento entrard em vigor apOs sua aprovagao pela Pro-Reitoria de
Plangjamento, Administracdo e Finangas, conforme Artigo 44 do Estatuto do Centro
Universitario de Lavras.

18 de agosto de 2005



